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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Poder Legislativo parabeniza através dessa moção aos profissionais que fazem do seu trabalho uma busca
constante pela qualidade de vida e saúde dos seres vivos, usa seus conhecimentos biológicos, políticos e sociais para
auxiliar na alimentação humana.Desejamos sucesso a todos os Nutricionistas que se preocupam com o equilíbrio de
nossas vidas.

MOÇÃO DE APLAUSO AOS NUTRICIONISTAS QUE SE DESTACARAM E QUE TEM POR MISSÃO
PROMOVER A SAÚDE ALIMENTAR DAS PESSOAS E EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 12.308 DE 23/11/15 QUE
INSTITUI NO CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA O DIA DO NUTRICIONISTA, A SER COMEMORADO
NO DIA 31 DE AGOSTO.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO Ver. Flávia Carvalho

Sala das Sessões, 5 de julho de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

Ver. Flávia Carvalho

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
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Ver. Flávia Carvalho 1
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